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TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA DE 

PADRÃO NACIONAL 
 

Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE LARANJAL 

PAULISTA/SP ao Convênio da NFS-e, celebrado em 30 
de junho de 2022, entre as administrações tributárias 

da União, do Distrito Federal e dos Municípios, com a 
participação da Associação Brasileira das Secretarias 
de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação 

Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de 
Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao padrão 

nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem 
como exercer opção por produtos disponíveis pelo 
Sistema Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto 

no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional. 

 

O MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA/SP, CNPJ 46.634.606/0001-80, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, ALCIDES DE MOURA CAMPOS 

JUNIOR, CPF nº 150.548.138-45, tendo em vista o disposto no inciso IV do 
art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE: 

 
 Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 

2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão 
nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, de 
2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo deste 

Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus representantes 
legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da NFS-e que se regerá 
pelas cláusulas seguintes: 

 
 DO OBJETO 

 
 Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, 
celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da 

Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente 
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional da 
NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos comercial e 

fiscal. 
 

 DAS CONDIÇÕES 
 
 O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO. 

 
 DA VIGÊNCIA 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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 O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência 
por prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura. 
 

 Na ocorrência de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente 
ratificado, sem prejuízo ao direito ulterior de distrato. 

 
 DA PUBLICAÇÃO 
 

 A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do 
ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros 

instrumentos de grande circulação. 
 
 O signatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos 

legais e resultantes de direito. 
 
 Laranjal Paulista/SP, 15 de junho de 2023. 

 
 

 
____________________________________________________ 

Prefeito do Município de Laranjal Paulista/SP 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 23/2023 de 20 de junho de 2023.

Dispõe  sobre  designação  de
e m p r e g a d a  p ú b l i c a  p a r a
responder  pelas  atribuições  de
Ouvidor e Autoridade Gestora do
Acesso à Informação da Câmara
Municipal.

RICARDO  TADEU  GRANZOTTO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, no uso das
atribuições  de  seu  cargo  e  conforme disposto  no
Regimento Interno da Câmara Municipal de Laranjal
Paulista, baixa a seguinte Portaria:

Art.  1º  Fica  designada  para  responder  pelas
atribuições de Ouvidor e Autoridade Gestora do Acesso à
Informação  da  Câmara  Municipal,  a  empregada  pública
SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI, Matrícula n° 140, nos
termos das Leis Complementares n° 201/2017, n° 203/2018
e n° 295/2023.

Art. 2º  Fica designado como suplente de Ouvidor e
Autoridade Gestora  do  Acesso  à  Informação da  Câmara
Municipal,  o  empregado  público  HENRIQUE  GUILHERME
CONCEIÇÃO, Matrícula n° 112.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando a Portaria nº 019/2023.

Laranjal Paulista, 20 de junho de 2023.
RICARDO TADEU GRANZOTTO

Presidente
Publicado e afixado em 20/06/2023 no Átrio da Câmara

Municipal.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 24/2023 de 20 de junho 2023.

Designa  servidora  efetiva  para
receber pela função gratificada de
Assessora Técnica Legislativa da
Câmara  Municipal  de  Laranjal
P a u l i s t a / S P  e  d á  o u t r a s
providências.

RICARDO  TADEU  GRANZOTTO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, no uso das
atribuições  de  seu  cargo  e  conforme disposto  no
Regimento Interno da Câmara Municipal de Laranjal
Paulista, baixa a seguinte Portaria:

Art.  1º Fica designada a servidora efetiva,  RENATA
AZEREDO,  matrícula  n°  113,  para  receber  pela  função
gratificada de Assessora Técnica Legislativa, nos termos da
Lei  Complementar  nº  165/2015  e  Lei  Complementar  n°
296/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Laranjal Paulista, 20 de junho de 2023.
RICARDO TADEU GRANZOTTO

Presidente
Publicado e afixado em 20/06/2023 no Átrio da Câmara

Municipal.
...........................................................................................................

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 1, DE 20 DE
JUNHO DE 2023

Altera  o  Art igo  96-A  da  Lei
Orgânica do Município de Laranjal
Paulista.

A Câmara Municipal de Laranjal Paulista APROVA:
Art. 1º Fica alterado o artigo 96-A da Lei Orgânica do

Município de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 96-A. É obrigatória a execução orçamentária e
financeira  da  programação  incluída  por  emendas
individuais do Legislativo Municipal  em Lei  Orçamentária
Anual, em montante correspondente a 2% (dois por cento)
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§  1º  As  emendas  individuais  ao  Projeto  de  Lei
Orçamentária serão aprovadas no limite de 2% (dois por
cento)  da receita  corrente líquida realizada no exercício
anterior pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste
percentual será destinada a ações e serviços públicos de
saúde,  não  podendo  em  nenhuma  hipótese  financiar
despesas  de  pessoal  ou  encargos  sociais”.

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entrará em vigor
na data de sua publicação.

Laranjal Paulista, 20 de junho de 2023.
RICARDO TADEU GRANZOTTO JOSÉ FRANCISCO DE MOURA

CAMPOS
Presidente Vice-presidente

FLÁVIO ANTÔNIO PORTELLA FRANCISCO UBIRATAM DE
SANTANA

1ª Secretário 2ª Secretário

...........................................................................................................
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTAE
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